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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 

 

Autor da Impugnação: EMPRESA BRASILEIRA DE BENEFÍCIOS E PAGAMENTOS LTDA. (“CAJU”) 

Referência: CONVITE Nº 001/2023 

Objeto: Fornecimento e administração dos benefícios de Vale Refeição e/ou Vale Alimentação 
através de cartão eletrônico/magnético com chip, podendo inclusive contar com a tecnologia 
contactless, contemplando carga e recarga de valor de face, pelo meio online, visando à aquisição 
de gêneros alimentícios e/ou refeições prontas em estabelecimentos credenciados aos 
funcionários e estagiários da SP NEGÓCIOS, conforme prazo, especificações e condições definidos 
no Edital e Termo de Referência. 
 

A Comissão Permanente de Licitação apreciou a referida solicitação de impugnação e considerou o 
que segue: 

1. Da síntese da solicitação de impugnação: 
1.1. Por autoria da EMPRESA BRASILEIRA DE BENEFÍCIOS E PAGAMENTOS LTDA. (“CAJU”), 

houve o registro de impugnação tempestiva aos itens da minuta de edital CONVITE SPN 
Nº 001/2023, que se referem a: 

1.1.1.  Exigência de comprovação de rede mínima credenciada; 
1.1.2.  Personalização do layout dos cartões. 

 
2. Das Considerações da Comissão Permanente de Licitação: 

2.1. Consideramos que a exigência de comprovação de rede mínima credenciada constante no 
item 4.5 e seguintes do Anexo I do Termo de Referência não traz quaisquer prejuízos ou 
limitação às empresas que participarão do certame do Convite SPN nº 001/2023; 

2.2. Consideramos que a busca pela comprovação da capacidade mínima de estabelecimentos 
credenciados visa a melhor forma de satisfazer os interesses dos beneficiários do Vale-
Alimentação e do Vale-Refeição que serão contratados pela SP NEGÓCIOS; 

2.3. Consideramos que, com a explicação dada pela empresa impugnante, fica evidenciado que 
não há provocação de restrição à participação de empresas que atuam sob a modalidade 
“arranjo aberto”; 

2.4. Consideramos que empresas que utilizam uma bandeira com aceitação ampla nesse 
mercado de atuação, tem possibilidade de comprovar a utilização dos benefícios de Vale-
Alimentação e Vale-Refeição em diversos estabelecimentos; 

2.5. Consideramos que, no que se refere ao layout do cartão descritos no item 4.3 e seguintes 
do citado Termo de Referência, não há óbices de nossa parte no acatamento de sugestão 
de adequação daquelas exigências. 

 
3. Da decisão da Comissão Permanente de Licitação: 

3.1. Com a devida ponderação jurídica alcançada nas análises efetuadas - salvo melhor juízo ao 
tema de características novas trazidas pela recente normatização legal que lhe é aplicada, 
não prospera o entendimento que os itens impugnados cerceiam o direito de licitantes 
interessados apresentarem propostas ou que restrinjam sua participação; 
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3.2. De fato, a modernização das operações de tecnologia e salvaguarda de informações das 
pessoas físicas trouxeram novo formato de cartões; logo, as exigências das informações 
podem ser adequadas de forma a garantir a nova realidade vivenciada; 

3.3. Em razão dos motivos expostos e com fundamento nos princípios constitucionais da 
legalidade, transparência, celeridade e economicidade, acolhemos parcialmente a 
impugnação: 

3.3.1.  Pela aceitação para adequação dos itens que tratam da personalização e layout do 
cartão de benefício; 

3.3.2.  Pela manutenção dos itens de exigência de comprovação de rede mínima 
credenciada, por não restringir e tampouco dificultar a participação de empresas de 
arranjos fechado ou aberto. 

 

 

Sem mais para o momento, publique-se. 

 

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

Anete de Souza Barros 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 
 
 
Elenice dos Santos Linhares 
Membro da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

Vanessa Rodrigues Silva 
Membro da Comissão Permanente de Licitação 
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